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POLÍTICAS PÚBLICAS PARA A POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA: desafios e limites na promoção da dignidade humana.
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Resumo

Este estudo tem como objetivo avaliar a efetividade das normas que regulamentam a assistência à população em situação de rua, com base na Política Nacional para a População em Situação de Rua, instituída pelo Governo Federal por meio da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República. Para uma abordagem mais aprofundada, o trabalho foca na realidade local, analisando o caso da citada população no município de São Luís/MA, as instituições responsáveis por seu atendimento e as normas que regem suas atividades. Ademais, busca-se examinar os direitos fundamentais e o conceito de mínimo existencial como elementos essenciais para a garantia da dignidade da pessoa humana. Assim, será realizada uma análise crítica da efetividade das políticas públicas direcionadas a esse grupo social. A metodologia utilizada é indutiva, partindo da análise de dados locais para uma contextualização em relação à Política Nacional, embasada em revisão bibliográfica sobre o tema e seus fundamentos relacionados à dignidade humana.
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Abstract

This study aims to evaluate the effectiveness of the rules that regulate assistance to the homeless population, based on the National Policy for the Homeless Population, established by the Federal Government through the Human Rights Secretariat of the Presidency of the Republic. For a more in-depth approach, the work focuses on the local reality, analyzing the case of the aforementioned population in the municipality of São Luís/MA, the institutions responsible for their care and the rules that govern their activities. Furthermore, we seek to examine fundamental rights and the concept of existential minimum as essential elements for guaranteeing the dignity of the human person. Based on this perspective, a critical analysis of the effectiveness of public policies aimed at this social group will be carried out. The methodology used is inductive, starting from the analysis of local data for a contextualization in relation to the National Policy, based on a bibliographical review on the topic and its foundations related to human dignity.
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1 INTRODUÇÃO
Na sociedade brasileira onde existe uma vasta gama de leis que busca abranger todos os direitos possíveis para seus cidadãos, surge a seguinte pergunta: A legislação é capaz de promover a inclusão social de cidadãos historicamente marginalizados?
Delimitando-se a análise quanto à população em situação de rua, mais particularmente, dentro do município de São Luís/MA, este artigo tem como objetivo analisar as Políticas Públicas atuais que buscam implementar as leis vigentes, promovendo o acesso da população em situação de rua aos seus direitos fundamentais, frequentemente ignorados pela sociedade e, consequentemente, relegados à marginalização.
Ademais, será examinada a eficácia dessas políticas públicas no atendimento à população de rua, considerando os sérios desafios enfrentados para sua implementação, os quais, muitas vezes, resultam na violação de um princípio basilar consagrado pela Constituição Federal: a dignidade da pessoa humana.
Assim, os conceitos fundamentais relacionados aos termos abordados serão explicados e analisados ao longo do trabalho e nos itens subsequentes deste artigo
2 DIRETRIZES QUE ORIENTAM O ATENDIMENTO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA.
A população em situação de rua é marcada por heterogeneidade, unificada por fatores como pobreza extrema, vínculos familiares rompidos e ausência de moradia. Trata-se de um fenômeno antigo, ligado historicamente ao nomadismo e ao processo de urbanização e desapropriação de terras (GARCIA, 2012, p. 311-313).
Esses indivíduos ocupam praças, viadutos e calçadas, enfrentando exclusão, vulnerabilidade e desigualdade, conforme define Silva (2009, p. 135), em consonância com a Política Nacional: trata-se de um grupo que vive nas ruas, com vínculos fragilizados e sem residência regular.

Ao longo da história, as causas da situação de rua se ampliaram, incluindo desemprego, violência doméstica, transtornos mentais, dependência química e outras condições de marginalização. No Brasil, o Estado inicialmente tratou essa população com repressão, passando depois por longos períodos de omissão. 
Apenas recentemente, motivado por ações de caridade e pressão social, o poder público passou a construir políticas específicas para o grupo (MDHC, 2023).

O marco legal mais importante foi a Constituição Federal de 1988, que instituiu a dignidade da pessoa humana como um dos pilares do Estado (BRASIL, 1988). Em seguida, a Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS – BRASIL, 1993) reconheceu a assistência social como direito do cidadão. A criação da Política Nacional de Assistência Social (PNAS – BRASIL, 2004) reforçou o dever do Estado em proteger os mais vulneráveis.

A partir de 2005, com o I Encontro Nacional da População em Situação de Rua, houve avanço institucional com a criação da Lei nº 11.258/2005, que incluiu programas específicos para esse público. Já o II Encontro Nacional, em 2009, consolidou articulações políticas e sociais em torno do tema (MDHC, 2023).

O ponto culminante foi a publicação do Decreto nº 7.053/2009 (BRASIL, 2009), que formalizou princípios, diretrizes e objetivos da Política Nacional para a População em Situação de Rua, além de regulamentar os órgãos responsáveis pela sua implementação. 

3 A POLÍTICA NACIONAL PARA A POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA

A instituição da Política Nacional para a População em Situação de Rua (PNPSR), por meio do Decreto nº 7.053 de 23 de dezembro de 2009, representou um avanço significativo no reconhecimento dos direitos das pessoas em situação de rua enquanto sujeitos de políticas públicas. Trata-se de uma iniciativa que resultou de décadas de articulações entre movimentos sociais, entidades da sociedade civil, defensores de direitos humanos e órgãos públicos, culminando na sistematização de princípios, diretrizes e objetivos voltados à garantia da cidadania para essa população.
O Decreto nº 7.053/2009 define como população em situação de rua o “grupo populacional heterogêneo que possui em comum a pobreza extrema, os vínculos familiares interrompidos ou fragilizados e a inexistência de moradia convencional regular, e que utiliza os logradouros públicos e as áreas degradadas como espaço de moradia e de sustento, de forma temporária ou permanente”. Essa conceituação já aponta para a complexidade do grupo, que demanda respostas igualmente complexas e articuladas.
3.1 Princípios e Diretrizes Fundamentais
A PNPSR tem como princípios fundamentais o respeito à dignidade da pessoa humana, o direito à convivência familiar e comunitária, a valorização da cidadania, a equidade, o atendimento humanizado e universalizado, e o respeito à diversidade de origem, raça, idade, gênero, orientação sexual, religiosa e às pessoas com deficiência. Tais princípios estabelecem uma base ética e jurídica sólida, alinhada com a Constituição de 1988 e os tratados internacionais de direitos humanos.
As diretrizes operacionais da PNPSR incluem:

· A integração das políticas públicas de forma intersetorial, transversal e intergovernamental;

· A capacitação permanente de profissionais que atuam com essa população;

· A produção e sistematização de dados e indicadores sociais;

· A contagem oficial da população em situação de rua;

· A implementação de mecanismos de denúncia e combate à violência institucional;

· A criação e manutenção dos Centros POP como unidades especializadas de atendimento;

· A garantia de acesso à documentação civil básica, benefícios assistenciais e políticas de habitação, saúde, educação e trabalho.
Apesar do arcabouço normativo robusto, a efetivação prática da PNPSR encontra inúmeros entraves. A maioria dos municípios brasileiros ainda carece de estrutura adequada para implementar as ações previstas no decreto. A ausência de dados atualizados, a fragmentação das políticas públicas, a falta de diálogo entre os entes federativos e a escassez de recursos financeiros são obstáculos persistentes.

3.2 A Fragilidade na Intersetorialidade
Um dos principais desafios da PNPSR está na articulação entre os diversos setores responsáveis pela promoção de direitos. A intersetorialidade, embora amplamente prevista na legislação, é pouco efetiva na prática. Muitas vezes, as ações desenvolvidas pelas áreas da assistência social, saúde, educação e segurança pública ocorrem de forma descoordenada, sem compartilhamento de informações, metas comuns ou planejamento integrado. Isso gera duplicidades, vazios assistenciais e desperdício de recursos.
Além disso, a capacitação dos profissionais envolvidos no atendimento ainda é insuficiente e descontínua. Sem uma formação permanente, pautada na ética, nos direitos humanos e nas especificidades desse grupo populacional, há o risco de se reproduzirem práticas punitivas, discriminatórias ou meramente assistencialistas, que não contribuem para a emancipação social dos usuários.
3.3 Dados e Visibilidade
Outro ponto de destaque é a produção de dados e indicadores. O Decreto nº 7.053/2009 prevê a necessidade de uma contagem oficial da população em situação de rua, essencial para o planejamento de políticas públicas. Entretanto, essa contagem enfrenta desafios metodológicos importantes, como a mobilidade constante dos indivíduos, a ausência de registros formais e a desconfiança em relação às abordagens institucionais.
Atualmente, o Cadastro Único tem sido utilizado como principal instrumento para identificação dessas pessoas, embora se reconheça que ele não dá conta da totalidade da população em situação de rua. Segundo dados do Ipea (2023), o Brasil possui mais de 227 mil pessoas nessa condição — um crescimento alarmante em relação aos últimos anos, especialmente agravado pelos efeitos sociais da pandemia de COVID-19.

3.4 Avanços e Limites
Apesar das fragilidades, não se pode ignorar os avanços promovidos pela PNPSR. A simples existência de uma política nacional específica já representa um marco histórico de inclusão. O reconhecimento institucional da população em situação de rua como público de direitos rompe com a lógica da invisibilidade e permite, ao menos em tese, a reivindicação formal de direitos.
Contudo, os limites são evidentes: falta investimento contínuo, compromisso político, acompanhamento das metas e mecanismos efetivos de responsabilização dos entes públicos pelo não cumprimento das obrigações previstas.
Portanto, para que a PNPSR cumpra seu papel transformador, é necessário que o Estado brasileiro — em todas as suas esferas — a assuma como política estruturante, garantindo sua institucionalização, sua atualização constante e, sobretudo, sua execução com base em planejamento, orçamento e participação social.
4 SOBRE A EXPERIÊNCIA LOCAL: ANÁLISE DAS POLÍTICAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS/MA
A análise das políticas públicas em São Luís evidencia falhas na implementação da Política Nacional para a População em Situação de Rua. A SEMCAS coordena ações organizadas nos três níveis de proteção social, mas enfrenta limites práticos.
Os CRAS, da Proteção Básica, não alcançam efetivamente esse público, que, por sua mobilidade e vulnerabilidade, tem dificuldade de acesso. Os serviços de Média Complexidade (CREAS e Centro POP) existem, mas sofrem com articulação frágil, burocracia, carência de profissionais e ausência de escuta qualificada. Já os equipamentos de Alta Complexidade, como abrigos, têm vagas insuficientes e estadias curtas, resultando no retorno às ruas.
As dificuldades locais incluem lacunas entre o previsto em lei e a prática, insuficiência de profissionais capacitados, precariedade das instalações, baixa articulação intersetorial e ausência de dados atualizados sobre a população em situação de rua. Em 2022, a SEMCAS cadastrou cerca de 1.800 pessoas, mas especialistas apontam que o número real é maior, dada a invisibilidade e dispersão dessa população.
Portanto, é urgente fortalecer a gestão, garantir financiamento contínuo e planejar políticas integradas para transformar ações emergenciais em proteção social efetiva, promovendo dignidade e inclusão.
Assim, apesar da estrutura formal e da legislação vigente, São Luís ainda não garante a efetividade dos direitos sociais para essa população, evidenciando a fragilidade do pacto federativo. Para avançar, é imprescindível investir em políticas duradouras, com financiamento estável, planejamento participativo e gestão qualificada, visando transformar o atendimento pontual em proteção social efetiva, promovendo dignidade e justiça social.
5 O MÍNIMO EXISTENCIAL COMO GARANTIA DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA
A efetivação dos direitos fundamentais para a população em situação de rua está diretamente ligada à promoção da dignidade da pessoa humana, valor consagrado como um dos pilares do Estado Democrático de Direito. A Constituição de 1988, em seus artigos 5º e 6º, eleva os direitos fundamentais ao status de cláusulas pétreas, reconhecendo-os como indispensáveis à vida digna. Conforme afirma Alexy (2006, p. 446), “direitos fundamentais são posições que são tão importantes que a decisão sobre as garantir ou não as garantir não pode ser simplesmente deixada para a maioria parlamentar simples”.

Silva (1995, p. 176-179) também destaca que os direitos fundamentais são prerrogativas essenciais à sobrevivência e realização humana: “[...] situações jurídicas sem as quais a pessoa humana não se realiza, não convive e, às vezes, nem mesmo sobrevive”, devendo ser reconhecidos e efetivados concreta e materialmente.
A dignidade, nesse contexto, não é apenas um valor simbólico, mas um princípio jurídico norteador de todo o ordenamento. Como destaca Simioni (2013, p. 37), “os direitos fundamentais servem para explicitar a dignidade da pessoa humana”. E completa:
“A Constituição Federal de 1988, no seu artigo 1º, inciso III, ao tratar a dignidade da pessoa humana como um dos fundamentos do Estado Democrático de Direito brasileiro, transmutou esse valor constitucional em princípio normativo norteador de todo o ordenamento jurídico pátrio”.
Assim, os direitos sociais, como saúde, educação, moradia e trabalho, são elementos centrais para garantir uma vida digna. Para Muller e Pellegrini (2013, p. 73), qualquer violação desses direitos – como fome, pobreza, exclusão e abandono – resulta em injustiça social.
É nesse contexto que surge o conceito de mínimo existencial, entendido como o conjunto de condições materiais mínimas para garantir a sobrevivência com dignidade. A origem do conceito remonta à Alemanha do pós-guerra, com Otto Bachof defendendo que a liberdade, por si só, não bastava para assegurar a dignidade, sendo necessário um mínimo de segurança social (ALVES; MEOTTI, 2013, p. 247).
No Brasil, esse conceito se desenvolve com base na ideia de que o mínimo existencial contempla saúde, educação, moradia, alimentação, assistência e previdência social, conforme Cordeiro (2012, p. 129):
“O mínimo existencial há de contemplar aspectos dos direitos à saúde, educação, moradia, assistência aos desamparados e previdência social, alimentação, vestuário e acesso à justiça [...]”.
O mesmo autor afirma, de forma categórica, que:
“Consagrada expressamente na Constituição Federal de 1988, a dignidade da pessoa humana deixa de ser um princípio moral e passa a constituir o fundamento do Estado brasileiro [...] o pleno exercício das potencialidades humanas pressupõe o acesso a condições materiais básicas para uma vida digna, a exigir o reconhecimento do direito (e garantia) fundamental a um mínimo existencial” (CORDEIRO, 2012, p. 61).
Cabe ao Estado, portanto, promover o mínimo existencial por meio de políticas públicas eficazes, garantindo os direitos fundamentais. Como reforça SAIBO e SILVA (2014, p. 236), políticas públicas são ferramentas essenciais para materializar direitos, pois são “destinadas a solucionar ou amenizar problemas coletivos [...] com a participação de atores políticos, administrativos e sociais”.
Bucci (2006, p. 39) contribui com uma conceituação precisa:
“Políticas Públicas é o programa de ação governamental que resulta de um processo ou conjunto de processos juridicamente regulados [...] visando coordenar os meios à disposição do Estado e as atividades privadas, para a realização de objetivos socialmente relevantes e politicamente determinados”.

Aplicando esses conceitos à realidade da população em situação de rua, evidencia-se que, apesar da existência da Política Nacional para esse grupo, há necessidade urgente de ampliação e aprimoramento das ações locais. Em São Luís, é preciso que as políticas públicas vão além de respostas emergenciais, contemplando o acesso permanente à moradia, trabalho, saúde, alimentação e convivência social. Como aponta o texto, o objetivo é transformar a rua de um espaço de moradia forçada em um espaço de passagem — e garantir que a noite seja vivida em um lar, com alimento fruto do trabalho digno.

6 CONCLUSÃO

Este trabalho analisou a Política Nacional para a População em Situação de Rua sob a perspectiva da dignidade da pessoa humana, com ênfase na atuação do Centro Pop em São Luís/MA. Constatou-se que, embora exista um marco legal que ampare essa população, as ações desenvolvidas no equipamento local não correspondem às diretrizes da política pública, violando direitos fundamentais ao oferecer serviços limitados, em condições precárias e desarticuladas.
A ausência de um atendimento digno, integrado e humanizado evidencia o desrespeito ao mínimo existencial necessário à efetivação da dignidade humana. Diante disso, é essencial que o poder público promova medidas eficazes, sustentadas e intersetoriais, capazes de garantir não apenas acolhimento emergencial, mas também a reinserção social, familiar e pessoal da população em situação de rua.
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